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PRIIFEII'URA MI.IN ICIPAL DE PACAI'UBA
FtJNIx) Mtr\t('tpAt. DI, ASSIsrÉNctn soctlt.

C'NTRATO No , /ZOZL.

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI FIRl,lAlt, O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A ETIIPRESA
ANTONIO I{ARCOS FÀRIAS DE SÀNTANA
oos79622577, DECORRENTE DO PROCES.SO
DF . INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO NO

/2O27.

o Fundo tlunicipal dê Assastência social, localizado na Praça 31 de Março, No39,

Centro, nesta Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, inscrita no CNPI sob no

14.797 .77o/oOO1- 11, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pela senhora Faustilene l,lelo Santos, brasileira, casada, residente e domiciliada em
Pacatuba/SE, e a Empresa ANTONÍO NARoOS FARIAS DE S,ANTANA 00579622577,
inscrito no CNPJ sob o no 42.769.384/0001-51, com sede no Loteamento Jose Guimaraes
Avilar R B, No 96, Bairro Centro, CEP: 49.220-000, Araua-SE, doravante denominado
CONTRATADO, através de seu representante legal o senhor AI{TONIO }{ARCOS
FARIAS DE SANTANA, portador (a) do RG no 2.014.741-4 e CPF no 005.796.225-17,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com
as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRrI{EIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso L da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para
prestação de Serviços em Manutenção de instrumentos Musicais pertencentes da Banda
Musical São Felix de Cantalício, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93,
independentemente de suas transcrições.

Item Descrição

1

Serviço para conserto de
saxofone alto

4 Serviço para conserto de

I Und Qtd Valor Valor Total
Ítlensal
330,00 2.640,OO

und 3 500,00 1 .500,00

und 2 450,00 900,00

und 400,00 400,00 
I1

I saxofone sopla!q
Total---------) R$5.440,00

CLAUSULA SEGUND DO REGTME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II. da Lei n"
8.666/931.

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob o regime de
empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumênto, visando à pefeita consecução do obieto deste Contrato, ou por
terceiros desde que autorizado pela Contratante dentro dos limites por ela estabelecidos.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça 31 de março, n" 39, Centro, Pacatuba-SE
Tet: (79) 3143-1613 CNPJ: 14.797.770tAocl'11 CEP: 49 970-000

Serviço gara conserto
clarinete

und 8de

2 Serviço para conserto de
saxofone tenor
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CLAUSU LA TERCEIRA DO PRECO. DÂ cor orcôes DE PAGAI.IENTO art.55.

CLAUSULA ARTA - DA vrcÊncra r rt. 55. inciso fV. da Lêi o 8,666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua assinatura.

cúusuLA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS ÍArt. 55, inciso IV, da Lei no
8.666/93)

A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, execução dos serviços descritos na
sua proposta, durante a vigência do contrato, devendo iniciar os mesmos num prazo
máximo de 03 (três) dias útêis, contados a partir da assinatura deste contrato.

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no
aÍt. 73, I, a e b, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÂ SEXTÀ . DOTÂcÂo oRcÂM NTÂRIA (aÉ. 55, inciso v. da Lei no

\

o presente contrato tem o valor global de R$ s.44o,oo(cinco lrlil euatrocentos equarênte Rêals).
o Fundo Municipal de Assistência social pagará à contratada pela execução dos serviços,
o valor global referênte ao que for efetivamente realizado até o fechamento da fatura,
sendo que, não terá nenhuma obrigação sob aqueles que não tenham sido realizados,
mesmo constando da proposta de preços da contratada. devendo apresentar
comprovação da execução dos serviços e apresentação de Nota Fiscal/Fátura ou
Duplicata e juntamente com as certidões que prove a Regularidade com o INSS, FGTS,
CNDT e FAZENDAS: MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.
§1" - O Valor acima está incluso todos os encargos, previdenciários, trabalhistas, e
qualquer taxa inerente a execução dos serviços, seja ela referente alvará de
funcionamento ou qualquer tipo de licença, bem como, as despesas com seguros, fretes
e transportes de qualquer natureza.
§2o - Não será efetuado o pagamento à Contratada enguanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§3o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

a.666/93).

As despesas com o pagamento deste contrato estão previstas no orçamento do Fundo
Munlcipal de Assistência, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 27o34-Fundo Municipal de Assistência Social
PA: 2O2O-t{anutenção do Fundo ltlunicipal de Assistência Social
ED: 339O.39.OO.OO - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
FR: 1OO1 - Recursos Próprios

cúusutl sÉrtrl - oo otnerto r nespottslgtttoloe oAs plRrEs (aÍt. ss.
inciso VII e XIU. da Lêa no 8.666/93).

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça 31 de março, n' 39, Centro, Pacatuba-SE

Tel: (79) 3341-1613 CNPJ: 14.797.77O1Oco1-11 CEP:49 970-000

inciso III. da Lêi no 8.666/931.
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'REFETT,RA 
MUNrcrpAL óàpacaruea dryryFUNDo MUNtcrpAL DE AssrsrÊNcln socrnl \.J

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
' Pagamento dos sarários, encargos sociais, taxas, tornecimento dos mateflarsnecessários e demais despesas eligidas paia i e,.ecução ao.,"_ifor, .".i o"rêsponsabilidade da Contratada ;

' Responsabirizar-se peros danos causados diretamente à prefeitura ou a tercearosdecorrentes de sua curpa. o.u doro na 
"r".rçãà do contrato não exituiíaà o,reduzindo essa responsabiridade a Rscafizaião ou o acompanhamento pera

Contratante.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado,. Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, o Contrato firmado com aContratante, sem prévia e expressa anuência desta.
o Não rearizar-.associação com outrem, cessão ou transferência totar ou parciar, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a .rpruiri -JnrCniL 

ooContratante.
. Reparar, corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verificarem vícios, deieitos ou incorreções, durante oprazo de vigência do Contrato.
' Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências dê habiritaçâo oucondições determinadas no procedimento da ricitação quã deu origeÀ aà piàià"tu
contrato, sob pena de sua rescisão e apricação das-penaridades oripreristJs. 

-- '

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete_s€ a:. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
' Proporcionar à contratada todas as condiçôes necessárias ao preno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Cóntrato, consoante estabelece a Lei no4.666/93;
' Designar um representante para acompanhar e fiscarizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrênciás veriricaàas;
' comunicar à contratada toda e quarquer ocorrência reracionada com a execuçãodos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências pr"r"ntir* 

"corretivas

8.666 / 93 )

Pelo atraso injustificadô na execução do contrato, pêra inexecução do objeto pactuado,conforme o caso, o contratante poderá apricar à contratada- ur s"guínt"s';n!0.r,previstas no art. 87 da Lei no 5.666/93, gôrantida a prévia defesa:I - advertência;
u - multa de 10yo (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;
rrr - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 2 jdois) anos;rv - declaração de inidoneidade para ricitar ou contiatar'com a Administração púbrica.

cúusuLA ÍroÍ{A - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso vur. da Lêi no 8.666/931.

FUNDO AiUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL
Praça 31 de março, n' 39, Centro, pacatuba_SE

Tet: t79) 3343-16í3 CNpJ 14.797.T10lOOOl -1j CEp: 49 g7O.W
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FrrNtm MUNICTpAT. DE ASSISTÊNCIn sclclnt.
o inadimplemento de qualquer das cláusulas do prêsênte contrato, é motivo iusto para a
rescisão do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula
a nterior.

cúusulÂ pÉcrüA - pos DrRErros Do coÍ{TRATAilTE No cAso DE REscrsÃo
íArt. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a ContÍatada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artrgo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA DÉcrI.tA pRrtiErR.a - DA LEcrsl-AcÃo APLrcÁvEL À exrcucÃo oo
CONTRÂTO E oS cAsos OITIISSOS íart. 55. inciso XII. de Lei nô 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos Inexigibilidade de licitação que. sÍmultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
u - Na Lei 8.666/93 e sua alterações;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer alustes que se fizerem necessános,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

at Âltcilt Â nFaYllÂ cEêllttÍra - nÀc Âl Íf EÀaraEG f 
^?t 

tÊa I -i áo Q ÁÂÁ /O2l

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condiçôes contrãtuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §10 da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualízado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no 8.666/93.

cúusuta oÉcrul rrncgtu - oo lcollplrxluerto g ol rtscauzacÃo
(Art. 67. Lei no 8,666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor Tays
Coelho Quitério, portadora do CPF:006.281.685-33, lotado no Fundo Municipat de
Assistência Social, para acompanhar e fiscalizar a execução do presênte Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidadê da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prâça l1 de março, n' 39, Cefltro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343.1ót3 CNPJ: 14.797.Tto/0fo1-i 1 CEP:49 970.000
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cr-Áusule oÉcrua ouanra - oo rono

Fica eleito o Foro da Cidade de Pacatuba/SE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o prêsente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este
tamtÉm assinam, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba, 13 de Outubro de 2021

FAUSTILE N E TI,E LO SÁA'TOS
Secretária üunacipal de Assistência Social

Contratante

A.4/'
/c\r.rrb i.,*- |^Mc» §srr^ o {' *Jcs'"t\: r-n,

ANIONIO 
'iíARCOS 

FARIAS DE SANTANA 0?|579622517
Antonio Írlarcos Farias Dê Santana

Contratada

TESTEH U?t HAS:

Ctl ôr.u".:I- l.o-
CPF: Ç6t5Bgots-si
II-
crr: e\5 e\8 685-CG

ah

FUNDO MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça 3'l de março, n' 39, Centro, Pacatuba-sE
Tet: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 14.797.77010001- 1í CEP: 49 970-000
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